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Gratificação de Serviço Ativo - 30%  510,23
Representação por Graduação - 35% 595,27

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.658,26 
Adicional de Inatividade - 35%  2.515,03

Total de Proventos  9.700,82

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/O5/2026, 
respeitando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) 
reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1320385
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 824 DE 15 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2026/2380494.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 22488 ANTONIO 
MARCOS SOUSA RIBEIRO, mat. nº 56262771, pertencente ao efetivo do 
44º Batalhão de Polícia Militar (Salinópolis), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 10.812,61 (dez mil, oitocentos e doze reais e 
sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.785,81
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  714,32

Gratificação de Localidade Especial - 30%  535,74
Gratificação de Tropa - 10%  178,58

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.785,81
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  535,74
Representação por Graduação - 35% 625,03

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.848,31
Adicional de Inatividade - 35%  2.803,27

Total de Proventos  10.812,61

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2026, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1319235
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 722 DE 08 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2026/2376816.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 22889 
CLAUDIONOR SILVA COSTA, mat. nº 5579961/1, pertencente ao efetivo do 
29º Batalhão de Polícia Militar (Ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 10.812,61 (dez mil, oitocentos e doze reais e 
sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.785,81
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  714,32

Gratificação de Localidade Especial - 30%  535,74
Gratificação de Tropa - 10%  178,58

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.785,81
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  535,74
Representação por Graduação - 35% 625,03

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.848,31
Adicional de Inatividade - 35%  2.803,27

Total de Proventos  10.812,61

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2026, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1319675
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 809 DE 14 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2025/3568539.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 24406, ELVIS 
ADOLFO TAVARES, mat. nº 5700566/1, lotado no Batalhão de Comando e 
Serviços do Comando Geral da Policia Militar do Estado do Pará – (Distri-
to de Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
10.504,39 (dez mil, quinhentos e quatro reais e trinta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.700,77
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  680,31
Gratificação de Localidade Especial -30%  510,23

Gratificação de Tropa - 10%  170,08
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.700,77
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  510,23
Representação por Graduação - 35% 595,27

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.660,66 
Adicional de Inatividade - 35%  2.723,36

Total de Proventos  10.504,39

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/O5/2026, 
respeitando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) 
reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1319689
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 894 DE 23 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2026/2431826.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 22201 JUAREZ 
DO SOCORRO SOUSA, mat. nº 5588367/1, pertencente ao efetivo do Ba-
talhão de Polícia de Choque da Polícia Militar do Estado do Pará – (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.499,19 (dez 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos), conforme 
abaixo discriminados:


